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(Prefeitura Militar de Brasília/1 962)
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LrsrA DE VERTFTCAçÃO

(Contratação de soluções de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TIC)1

Sim

6. A Administração registrou ter observado os guias,

manuais e modelos publicados pelo órgão Central do
srs . 8e, 52, da lN
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Sim S/FL. 5 a 10

4. A Administração registrou que o objeto da

contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelos

artigos 3e e 4e da lN SGD/ME ne t/20I9?6

2. O valor da contratação atrai a incidência da lN

S/FL. 5 a L0

2 se aplica

s/FL. 1

Não

Ot/20L9 (art.le,5 le, da lN SGD/ME ns L/2019 ?3



s/tL.27 a 48

slFL.4

\;/

ao PDTIC e ao Plano Anual de Contrataçöes e indicou o

lntegrante Técnico para composição da Equipe de

Planejamento da Contratação? (lnstrução Normativa

SGD ne ýZotp, art. 10, $1e)

LL. Após manifestação da área técnica, a autoridade

competente da área administrativa institu tua equipe de

planej amento da contratação em conformidade com o

art, L0, SS 2e I 5e da ry SGÐ n,1"f2ot9?

9

slFL, 4

sltL.4

S/FL. L1 e 12

L2. Os integrantes da

Contratação tiveram
Equipe de Planejamento da

ciência expressa das suas

Sim

indicações e das suas respectivas atribuiçöes antes de

serem formalmente designados? (lnstrução Normativa

SGD ne 1./20L9, art. 10, 53e)

12.1 Havendo de papéis de integrante , Não se aplica

requisitante e técnico da equipe de planejamento da

contratação, foi apresentada a devida justificativa?

(lnstrução No rmativa SGD ng I/20L9, art. 10, $5e)

\r/

(lnstrução Normativa SGD ne I/20t9, art, L0, 54e)

72.2 Em caso de indicação de autoridade máxima da

área de TIC para integrar a equipe de planejamento da

contratação, foi apresentada a devida justificativa
?

13. Foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar da : S/F1.5 a 10

a rt, ll e art. 1L?

13.1. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação

aprovado e assinado pelos lntegrantes Técnico e

Requisitante da EquiPe de Planeja mento da Contratação
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e pela autoridade máxima da Área de TIC? (lnstrução
Normativa SGD ne I/20L9, art. 11e, 52e).t0
14. Foi Proj

art.
Term de Referênciao ou Básieto co s¡ s/FL.

14.1. Utilizou-se o Modelo de Termo de Referência ou

Projeto Básico elaborado pela Secretaria de Governol2

16. Sendo enquadrado o objeto como serviço comum,
foi adotado o pregão? (art. le da Lei IO.520/02 e art. le
do Decreto t}.O24/2019ll14

Sim s/FL.

. slFL.47

S/FL. Ll. a t2

S/FL. 30 a 32

S/FL. 33 a 35

Sim s/F L.47

17. A justificativa para a contratação contemplou as Sim

cias do artigo 15 da lN SGD/ME ne t/2o19?
L8. O objeto da contratação contempla o quantitativo de
bens e serviços necessários para sua composição, bem
como o código do Catálogo de Materiais ou Serviços,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal
(art. t2,ll e 14 da lN SGD/ME ne ý2019)?
L9. Em caso de exigência de equipamentos de mesmo
fabricante para soluçöes de tecnologia da informação, o
que se admite apenas excepcionalmente, foi
apresentado o estudo técnico que justifique essa opção?
(art. 7e, 55e, da Lei n. 8.666/tgg3 e Acórdão n.

Sim

Não se aplica

33s3/20L9 - P do TCU) ls

20. Caso o objeto contratual diga respeito a algum dos
itens abaixo, foi atestado nos autos a cumprimento do
anexo à tN SGD ne ý2019?

22. Há justificativa para o parcelamento ou não da

solução de TIC (art.12,55 2e s 3e)?

Não se aplica

- Licenciamento de software e serviços agregados;
- Solução de autenticação para serviços públicos digitais;
- Serviços de desenvolvimento, sustentação e

manutenção de software;
- lnfraestrutura de centro de dados, serviços em nuvem,
sala cofre ou sala segura;
- contratação de empresas públicas de tecnologia da

informação e comunicação.
2L. Em caso de necessidade de Amostra de Objeto (art, Sim

2e, XXIV), os procedimentos e critérios para sua

realização constam do Termo de Referência {ar:t. L2,

42

Sim

preços, permitindo a identificação do preço individual e
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12, g4e)?

24. Há avaliação da viabilidade de Permissão de

consórcio ou subcontratação, com respectiva

justificativa (art. L2, 5 2e)?

25. As responsabilidades da contratante, contratada e

órgão gerenciador (quando aplicáveis) foram definidas

em conformidade com os requisitos do artigo 17 da lN

Não se aplica

26. toi elaborado Modelo de Execução do Contrato com

base nas exigê ncias do art. 18 da lN SGD ne L/20I9?

26.1. Em caso de contrataçäo de serviços de TlC,

conta com Termo de Compromisso e Termo de Ciência? (art'

18, Y, "a" e "b'l , da lN SGD/ME ¡9 tlzoLel
27 em função dos

resultados? (art. L8, lV, Súmula TCU n. 269116

28. Foi elaborado Modelo de Gestão do Contrato com

exigências do art. 19 da I N SGD ns t/2_Ot9;?

ram fixados valores e procedimentos para Não se aplica

: retenção/glosa no pagamento, nos termos do art' L9, lll,

pagamento, nos termos do art' L9, V, da lN SGD ne

L/20t9?
29. Em caso de Previsão de r:eajuste de preços Por Não se aplica

em conformidade com a lnstrução Normativa SEGES/ME

ne 73, de 5 de agosto de 2020i, suas atualizaçöes e com

as exigências do artigo 20 da lN SGD ne ý2OL9 (arL' L2,

ll c/c art. 20)?

3 Sim

dos preços obtidos na pesquisa (art. 3e da lnstrução

Norm
32. O Sim

Máximo de Compra de ltem de TIC - PMC-TIC ?(lnstrução

Normativa SGD np L/2Ot9, art..20, 53e).

33. Caso tenha havido a opção por orçamento sigiloso,

foi apresentada a competente justificativa? (Art. 15, Sle,

S/FL. 133 a L35

s/FL. 1.36

, base nas

, 28.1. Fo

s/FL.4s

S/FL. 133 a L35

SltL. t27 a L28

s/FL.4s

r/

Sim

autoridade da área de TlC, com
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aprovação pela de competente? (art. 14, ll, do
Decreto ne tO.O24/2Ot:9, art.7e,l, Lei ne 8.666/93 e

dal
35. Há autorização da autoridade competente
permitindo o início do procedimento licitatório? (art. 38,

caput, da Lei 8.666/93 e art. 8e, V, do Decreto

de Riscos ,

devidamente assinado pela Equipe de Planejamento da

Cont

s/F1.03

S/tL.26 e27

r llrl.rri -
I

:

se aplica

SltL.tL a 12

SIFL.LI a L2

Sim

37. Foi utilizado o modelo de edital e de contrato que tenha Sim
sido disponibitizado pela AGU (art.41)?
37.1. Eventuais alterações foram destacadas no texto, e, se Não se aplica
necessá rio, licada

37 .2. toram observadas as exigências para o edita prevista
is'S
ino art igo 14, lll e lV, Decreto n.IO.O24/2OI9?

não conste min o como anexo ao Não

utilização de assemelhado foi
ust¡ficada 62 da Lei

39. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a Não se aplica
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art.8,
lV, do Decreto n. 10.024/2019 e arts.7e,52e,lll, 14 e 38,

caput, da Lei 8.666/93)
40; Se for o caso, constam a estÌmativa do impacto Não

ntário financeir.o da despesa prevista no art. 16, I ,da
16, ll, do'mesrno

na no caput do art.

41. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. Não se aplica
3e do Decreto 10.L93/2019?

preços com
obtida a autor¡zação do Órgão

22, SLO, ll do Decreto ne

2. Autoridade competente justificou a utilização do SRP

com base em alguma das hipóteses previstas no artigo
3s do Decreto 7.892/20L3?
3. A Administração realizo u o pr:ocedimento de lntenção
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4. No caso de dispensa da divulgação da lntenção de Não se aplica

Registro de Preços * lRP, há justificativa do órgão

gerenciador? (art. 4e, S1e, do Decreto 7.892113\

5. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas

do 53e do art. 4s do Dec¡,gto 7.892/2013?

6. No caso de existir órgãos ou entidades participantes,

o órgão gerenciador consolidou as informaçöes relativas

à estimativa individual e total de consumo? (art. 5s, ll,

do Decreto ns 7.892/L3 e art. 24, g6e, da IN/SEGES

512077

7. Foram consolidados os dados pesouisas de

e entidades

Não se aplica

mercado realizadas Pelos órgãos

participantes, inclusive nas hip es previstas nos gg

e 3e do art. 6e do Decreto 7.8921L3? (art. 5e, lV, do

s/FL.so

I A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ne

8.666/1993 e pela tN SEGES/ME ne 1l2OL9 às hipóteses de contratação de soluções de

Tecnologia da lnformação e Comunicação - TlC.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais e contratos elaborados pela

CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua

verificação específica.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de

assessoramento jurídico.
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DIEx https ://sped.pmb.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexA..

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

PREFEITURA MILITAR DE BRASíLIA

(Pref Mil Brasília/1962)

DlEx Ne 39-SALC/D|v Adm/PMB
EB : 64482.00 57 06 / 2022-99

Brasília, DF, 18 de maio de 2022.

Do Prefeito Militar de Brasília
Ao Sr Consultor Jurídico Adj do Cmdo do Exército
Assunto: solicitação de parecer jurídico - PE Nr 06/2022, NUp 64482.00L426/IOZZ-IO
Anexo: Processo Nr 64482.00L426/2022-L0, contendo 140 (cento e quarenta)folhas

L. Remeto o Processo Nr 64482.001426/2022-LO , referente ao Pregão Eletrônico Nr
06/2022 - SALC/PMB, que tem como objeto o registro de preços para a eventual Contratação de
serviço de impressão corporativa, também denominado de outsourcing de impressão, na
modalidade franquia de páginas mais excedente, com fornecimento de equipamentos para
impressão preto e branco e colorida, digitalização, cópia colorida, novos e de primeiro uso, com
suporte técnico on-site, software para gerenciamento centralizado de trabalhos de impressão,
incluindo contabilização e bilhetagem de páginas, fornecimento de todos os suprimentos,
consumíveis, componentes e peças necessárias ao perfeito funcionamento da solução, para
atender demanda da Divisão de Manutenção da Prefeitura Militar de Brasília (pMB), conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas no Ed¡tal e seus anexos , para análise dos
aspectos legais e posterior elaboração do Parecer Jurídico.

2. Solicito que, após a análise dos autos, esta Prefeitura Militar seja informada para
a retirada do processo, por meio dos telefones (61) 34i.5-5514 ou (61) 341s-5685.

3. Por fim, informo que a documentação anexa seguirá via estafeta.

I of2 18/05/202214:43


